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I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 

X - Extratos Bancários e Saldos 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 
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Tianguá, 28 de maio de 2018. 

Of. N° 20180528-1/CONTROLADORIA 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos da legislação vigente que rege a matéria, encaminhamos a esse 

Colendo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, a inclusa Prestação de Contas de Gestão (BALANÇO 

GERAL) da CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO atinente ao exercício financeiro 

2018 (01/0112018 a 2910312018), elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 

03/13 dessa Egrégia Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 
Ex-Controladora Geral do Município 

CPF: 024.980.203-14 

AO EXCEL EN TISSIMO SENHOR 
CONSELHEIRO DR. EDIL SER TO CARLOS PONTES LIMA 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N2  15, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

NOMEIA CONTROLADORA GERAi. 
DO MUNICÍPIO, 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no usc 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 
da Lei Municipal n 745/13, de 21/03/2013, RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear a senhora ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS, brasileira, 
casada, portadora do RG n. 2003028104485, para exercer as funções do cargo de 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, cargo de provimento em comissão.. 
integrante da estrutura administrativa organizacional do Município. 

Art. 2 - Essa portaría entra em vigor na data de sua publicação. 

Autue-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Janeiro de 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará 
www.tianqua.ce.qov.br  

ONPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N2  176, DE 29 DE MARÇO DE 2018. 

EXONERA CONTROLADORA GERAL 
DO MUNICÍPIO. 

VALDECI VIEIRA DE AZEVEDO, Prefeito interino do Município de 
Tianguá- Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e da Lei Municipal n 2 745/13, de 21/03/2013, RESOLVE: 

Art. 12  - Exonerar ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS, das funções do cargo de 
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO, cargo de provimento em comissão, 
integrante da estrutura administrativa organizacional do Município. 

Art. 22 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Autue-se, registre-se e publique-se. 

/ 1 
Paço da Prefeitura Municipal de Tia iuá, em29 de Março de 2018. 
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CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03113 

Prefeitura Municipal de: TIANGUÁ 
	

Exercício: 2018 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

13.01-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome do Servidor (Gestor): 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 
Cargo/Função: cPF: 

Controladora Geral 024.980.203-14 
Matrícula: Período da Gestão: 

6915 0110112018 a 2910312018 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 15 0210112017 0210112017 
Delegação de Competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da Comunicação ao TCM: 

Ordenador da Despesa 0210112017 0210112017 02/0112017 
Endereço Residencial: 

Rua Frei José Maria, s/n 
Bairro/Distrito: 

Centro 
Município: 

Tianguá 
UF: CEP: 

CE 62.320-000 

Elaborado por: Período da Gestão: 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 0110112018 a 2910312018 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 15 0210112017 0210112017 

Contador: 

NOME: Fco. Antnio do\'Jascimento Neto 
1 

MAT.: 010648/-5 (CRC/CE) 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Janael Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: 6915 
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Município: 

TIANGUÁ 

urgao: 

13-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Mês/Ano: 

03/2018 

Unidade orçamentária: 

01-CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 	 Exercício: 

TIANGUÁ 

Empresa: 

FINANCE GESTÃO CONTÁBIL S/S 

CNPJ: 

13.025.973/0001-27 

Endereço Comercial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA 

CEP: 60.020-300 

FORTALEZA/CE 

Telefone: 

(85) 3223.6400 

Email: 

financegcontabil@gmail.com  

municipiosconsultoria@cimail.com  

2018 

Contador: 

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CPF: 	 CRC: 

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Residencial: 	 - 

RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

MEIRELES - CEP: 60.170-040 

FORTALEZA/CE 

Telefone Fixo e Celular: 

(85) 3214.0948 / 99916.3900 

- 	1 Email: 

fannetto@gmail.com  

Contador: 	r / 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: 
	

ASS: 

NOME: Eco. Antofio do ascimento Neto 	NOME: Jana Aguiar Paulino 
	

NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: 010648/0/5 (CRC/C 	 MAT.: 7968 
	

MAT.: 6915 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01101/2018 a 29/03/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Demonstração das Variações 

Patrimoniais (Relação de Bens) 
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Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas 	 (em R$ 1.00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas 	 Desoesas 

Receitas Correntes 

Receita Patrimonial 

DEFICIT Corrente 

Deduções da Receita Corrente 

Deduções do FUNDEB 

Deduções da Receita Patrimonial 

5,35 Despesas Correntes 

	

5,35 	PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

	

58.420,57 	OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

0,00 

0.00 

0,00 

58.425,92 

57. 028. 32 

1.397,60 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 5,35 	Despesas 	 58.425,92 

Receitas de Capital 	 0,00 	Despesas de Capital 	 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 58.420,57 

Total Geral do Anexo 01: 	 58.425,92 	 58.425,92 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 

16 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - COM Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento Fonte 	Cat. Econômica 

1000.00.00.00.00 	Receitas Correntes 5,35 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 5.35 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 5,35 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 5,35 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 5,35 

1321.00.11.10.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Vinculados - Outros 5,35 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 5,35 
Vinculados - Outros 

Total Geral: 	 5,35 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 

CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO 



Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2. da Lei n° 4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Orgão: 	13 Controladoria Geral do Município 

U. 0.: 	13.01 Controladoria geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 58.425,92 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.028,32 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 57.028,32 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 46.345,09 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 10.683,23 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.397,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1 .397,60 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 847,60 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 550,00 

Total da Unidade Orçamentária: 58.425,92 58.425,92 	58.425,92 

Total Geral: 	58.425,92 

aí 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE no a, de 04102185)  

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 58.425,92 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 57.028,32 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 57.028,32 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 46.345,09 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 10.683,23 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.397,60 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.397,60 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 847,60 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios Anteriores 550,00 

Total Geral: 	58.425,92 

FINANCIE GE AO ONTABIL 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF no 8, de 04102185) 

Orgão: 	13 	Controladoria Geral do Município 

U.O.: 	13.01 	Controladoria geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 58.42592 58.425,92 

Total Geral: 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

(TjULL 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO - CGM Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

Total Geral: 0,00 0,00 58.425,92 58.425,92 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADOR IA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Ordinário Vinculado Total 

04.000.0000 Administração 58.425,92 0,00 58.425,92 

04.122.0000 	Administração Geral 58.425,92 0,00 58.425,92 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 58.425,92 0,00 58.425,92 

Total Geral: 	- 58.425,92 0,00 58.425,92 

ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 

	

16 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Legislativa 	Judiciária 	Essencial à 	Administração 
Justiça 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.425,92 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.425,92 

P1 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 

. 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

C)ê~ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 

	

16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICíPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Eti- 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 
16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 

	

16 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 

	

16 - CONTROLADOR IA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

	

Organização 	 Comércio e 
Unidade Orçamentaria 	 Industria 	 comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 

16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	

Total 
Lazer 	Especiais 

Controladoria geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.425,92 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.425,92 

( LLW2 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 

16- CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - COM Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para +1- 

1000.00.00.00.00 	Receitas correntes 0,00 5,35 5.35 (+) 

1300.00.00.00.00 	Receita Patrimonial 0,00 5,35 5,35 (+) 

1320.00.00.00.00 	Valores Mobiliários 0,00 5,35 5.35 (+) 

1321.00.10.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 5.35 5.35 (+) 

1321.00.11.00.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 0,00 5,35 5.35 (+) 

1321.00.11.13.00 	Remuneração de Depósitos Bancários - Principal - Não 0,00 5.35 5,35 (+) 

Vinculados - Outros 

Total Geral: 0,00 5,35 5,35 	(+) 

(4 
ROBERTA CRISTINA MOITA MORAIS 
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Estado do Ceará Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA Período: 0110112018 a 2910312018 
16 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICtPIO - CGM Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 1 1 , da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Orgão: 	13 	Controladoria Geral do Município 

U.O.: 	13.01 	Controladoria geral do Município 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 563.000,00 000 563.000,00 58.425,92 504.574,08 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 343.000,00 0,00 343.000,00 57.028,32 285.971,68 

3.1 .90.00.00 Aplicações Diretas 343.000,00 0,00 343.000,00 57.028,32 285.971,68 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 217.000,00 0,00 217.000,00 46.345,09 170.654,91 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 48.000,00 0,00 48.000,00 10.683,23 37.316,77 

3.1.90.92.00 Despesas de Exercícios 12.000,00 0,00 12.000,00 0,00 12.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de Despesas de 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 220.000,00 0,00 220.000,00 1.397,60 218.602,40 

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.50.41.00 Contribuições 3.000,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 217.000,00 0,00 217.000,00 1.397,60 215.602,40 

3.3.90.04.00 Contratação por Tempo 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 9.000,00 0,00 9.000,00 0,00 9.000,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00 

3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal 16.000,00 0,00 16.000,00 0,00 16.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 41.000,00 0,00 41.000,00 847,60 40.152,40 

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 24.000,00 0,00 24.000,00 0,00 24.000,00 

3.3.90.48.00 Outros Auxílios Financeiros a 13.000,00 0,00 13.000,00 0,00 13.000,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercidos 5.000,00 0,00 5.000,00 550,00 4.450,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00 

4.4.90.51.00 Obras 	Instalações 8.000,00 0,00 8.000,00 0,00 8.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	Material 18.000,00 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

4.4.90.92.00 Despesas de Exercícios 1 .000,00 0,00 1 .000,00 0,00 1 .000,00 

Total da Unidade Orçamentária:  590.000,00 0,00 590.000,00 58.425,92 531.574,08/ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 	 Período: 0110112018 a 2910312018 
16 - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 	 Página.: 2 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei no 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Total Geral: 	590.000,00 	0,00 	590.000,00 	58.425,92 	531.574,08 

FINANCE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62320-000 
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/0112018 a 29103/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ oRa 
I. 	 Avenida Moisés Moita s  785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - C&F: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.Qov.br 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso IV do Artigo 6.0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício 

financeiro 2018 (0110112018 a 2910312018), nada tem a registrar no 

MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Desnesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

ASS:  

NOME: Fco. Anbnio dJJascimento Neto 
	

NOME: Janae Aguiar Paulino 
	

NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: O1O648/b-5 (R/OÇ) 
	

MAT.: 7968 
	

MAT.: 6915 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA À p44 
Avenida Moises Mosto, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - C&F: 06.920.164-1 	 IANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(0110112018 a 29/03/ 2018) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 

"Tyvi X 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

i 	 40& 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGU 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício 

financeiro 2018 (0110112018 a 2910312018), nada tem a registrar no 

MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E 

CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018. 

Contador: 	 Tesoureiro: 

ASS: 	ASS:  

NOME: Fco. Annio do'ascimento Neto 	NOME: Janael Aguiar Paulino 

MAT.: 0106481/1-5 (CRC/CE?, 	 MAT.: 7968 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
LJ 

NOME: Roberta cristina Moita Morais 

MAT.: 6915 
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ESTADO DO CEARÁ 

'I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF. 06.920.164-1 	MANGUÁ
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(0110112018 a 2910312018) 

Contas de Gestão - IN-TcM/cE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
Y 4  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício 

financeiro 2018 (01/0112018 a 2910312018), nada tem a registrar no 

MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: r", 
NOME: Fco. Aonio dscimento Neto 

	
NOME: Janael Aguiar Paulino 

	
NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: 0 10648/0-5 (CRC/CE) 
	

MAT.: 7968 
	

MAT.: 6915 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP 62.320-000 

voz,

Ct'WJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.Qov.br 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(0110112018 a 29/03/2018) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03/13 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 

, 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone (88) 3671.2888 - www.tianguo.cgv.br  

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEPt 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	 IANGUA 
Fone (88) 3671.2888 - www.tionguo.ce.gov.br  

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS 

911 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
' 4) Avenida Moisés Moita 	785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ; 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - 	 w.tianua.ae.gov.br  

RESTOS A PAGAR PAGOS 

114 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 40d P4^ 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tianguo.ce.gov.br  

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de TIANGUÁ/CE e o Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2018 (01/01/2018 a 

29/0312018) a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO não efetuou 

cancelamento e nem declarou prescrição de RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018 

Conta 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureiro: 

ASS: 

NOME: Janael Aguiar Paulino 

MAT.: 7968 

Ordenador da Despesa: 

ASS: 

NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: 6915 



ESTADO DO CEARÁ 

• )'I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 40p 

Avenida Moiss Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tianqua.ce.gov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(0110112018a 2910312018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 	414- 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - C&F: 06.920.164-1 	MANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tianguo.ce.gov.br 	 Ouoê 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao exercício financeiro 

2018 (0110112018 a 29103/2018), contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  
deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, 
bem como falhas que tenham causado ou possam 	 x 
causar prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 

recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018. 

Contador: 
	

Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 
	

ASS: 
	

A55: 

NOME: Fco. 4itonio o Nascimento Neto 
	

NOME: Janael Aguiar Paulino 
	

NOME: Roberta Cristina Moita Morais 

MAT.: 0106 /0-5  (CRCE) 
	

MAT.: 7968 
	

MAT.: 6915 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ Àp  
Avenida Moiss Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangçe.gov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01101/2018 a 29/0312018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo 08) 	 ÃX 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUA 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tienQua.ce.gov.br 	 Üío3& 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$:  0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 760,66 (Setecentos e Sessenta Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

Org.: 	16 	 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

U. 0.: 	1301 	 Controladoria geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

27.285 -X ( CONTROLADORIA 	 760,66 

Total da Und. 	 760,66 

Total da Unidade Gestora: 	 760,66 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 760,66 (Setecentos e Sessenta Reais e Sessenta e Seis Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

JANAEL AGUIAR PAULINO 

Tesoureiro 

~ Ã_w* 
ROBERTA cRí TINA MOITA ORAIS 

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 / 1 



ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUÁ 
Fone: (88) 3671.2888 - www.tionguc.ce.gov.br  

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 

c*Erl ]-i; - 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 11ANGUA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

Aos 29 (Vinte e Nove ) dias do mês de Março de 2018, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo 
os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 1.802,40 (Hum Mil e Oitocentos e Dois Reais e Quarenta Centavos) 

Org.: 16 	 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - CGM 

U.O.: 	1301 	 Controladoria geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

372 	B.B 	27.285-X ( CONTROLADORIA 	 ) 	 1.802,40 

Total da Und. 	 1.802,40 

Total da Unidade Gestora: 	 1.802,40 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 1.802,40 (Hum Mil e Oitocentos e Dois Reais e Quarenta Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U. G.: 16 	C.G.M. 	IJ.O.: 1301 	CONTROLADORIA 	372 	13. 13 	27.285-X ( CONTROLADORIA 

	

Saldo Inicial: 	1.802,40 (D) 

C. Inf. 	 Aplicacao 	 632 	Out 	632 - 	1.802, 40 	(C 	 0,00 	(D 

JANAEL A UIAR PAULINO 	 ROBERTA C SuNA MOITA MORAIS 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 



• 	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	MANGUÁ 
Fone: (88) 3671 .2888 - www.tianguo.ce.qov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/01/2018 a 29/0312018) 

Contas de Gestão - IN-TcM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



0212018 	 Banco do Brasil 

A35F0109341 52731198 

Extrato conta corrente 	 01102/2018 11.03:44 

&IVERNO 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1157-6 
Conta corrente 27285-X PMT CONTROLADORIA GERAL 
Período do 	0112018 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

22/1212017 Saldo Anterior 0.00C 

1010112018 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 14.000.00 C 

10/0112018 + Transferência enviada 551.157.000.007.330 11.07314 D 

10101/2018 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 11,000 

1010112018 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 1.314.70 D 

1010112018 + Transferência enviada 551.157.031.027.500 175.33 D 

1010112018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.001 564,39D 

1010112018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.002 539.00 D 

10/0112018 + Ter DOCJTED Eletrônico 820.101.300.277.191 9,40 O 

10/01/2018 + Tar DOCÍTED Eletrônico 820.101.300.277.192 9.403 

10/0112018 88 CP Admin Supremo 70 303.64 O 0.00 C 

1810112018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 11.801 200.00 D 

18/01/2018 + Tar DOC/TED Eletrônico 860.180.900.020.498 9.40 D 

1810112018 88 CP Admin Supremo 70 209,40C 0.00 C 

19/0112018 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 4.000,00 C 

1910112018 + Impostos 11.901 4.338.18D 

19/0112018 BB CP Admin Supremo 70 338, 1 8C 0,00 O 

31/0112018 + Transferência recebida 551.157.000.014.001 1 3.'300.00 C 

31/0112018 + Transferência enviada 551.157.000.007.330 11.064,00 D 

31/0112018 + Transferência enviada 551.157.000.019.929 1.311.24 D 

31/0112018 + Transferência enviada 551.157.031.027.500 175,330 

31/0112018 + TED Transf.Eletr.Disponiv 13.101 564,39 D 

31/0112018 + Ter DOCÍTED Eletrônico 850.311.200.664.241 9,70 O 

3110112018 86 CPAdmin Supremo 70 124.660 

31/0112018 SALDO 0.000 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB71 7938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httos://aaoi.bb. com. br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=a88d440e027e204dfe01af4502f909e4# 	 1/1 



)212018 	 Banco do Brasil 

A35F0109341 52731199 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 01/0212018 11:03:55 
GOVERNO 

Cliente 
Agência 1157-6 
Conta 27285-X PMT CONTROLADORIA GERAL 
Mês/ano referência 	JANEIRO/2018 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

2911212017 SALDO ANTERIOR 760,66 214,720467 

1010112018 APLICAÇÃO 303,64 85,649078 3,545163634 300,369545 

1810112018 RESGATE 209,40 59,029980 3,547349985 24 1,339565 

Aplicação 1311212017 209,40 59,029980 

19/0112018 RESGATE 338,18 95,323352 3.547714107 146,016213 

Aplicação 1311212017 338,18 95,323352 

31/01/2018 RESGATE 124.66 35,108417 3,550715518 110,907796 

Aplicação 1311212017 124,66 35,108417 

31101/2018 SALDO ATUAL 393,80 110,907796 10,907796 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 760,66 	 - - 
APLICAÇÕES (+) 303,64 
RESGATES (-) 672,24 
RENDIMENTO BRUTO (+) 1,74 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LIQUIDO 1,74 
SALDO ATUAL = 393,80 

Valor da Cota 
2911212017 	3,542572639 
31/0112018 	3,550715518 

Rentabilidade 
No mês 	 0,2298 
No ano 	 0,2298 
últimos 12 meses 	5,1537 

Transação efetuada com sucesso por: JB71 7938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

hr/ri/hnmeV2bb?token5essao_a88d440ee27e2c4dfee1af4502f909e4# 	 iii 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 
, 	 Avenida Moisés Moita 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 

y1 	G CNPJ 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	 j 1ANU/. 
Fone (88) 3671.2888 - www.tian4ua.ce.gov.br  

ÚLTIMA FOLHA DO EXTRATO BANCÁRIO 



W04104/2018 
	

Banco do Brasil 

A33SO4091 6131642023 

Extrato conta corrente 	 0410412018 09:27:13 
Goví1Nu 

Cliente - Conta atual 
Agência 	1157-6 
Conta corrente 	27285-X PMT CONTROLADORIA GERAL 
Período do 	

0312018 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt. 

Ag. origem Lote 
- 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

21102/2018 0000 00000 000 Saldo Anterior 0,00 C1 

09/0312018 1157 99015 870 Transferência recebida 551.157.000.014.001 17.000.00 C 

09103 1157 14001-5 PREF MUN TIANG 

0910312018 1157 99015 470 Transferência enviada 551.157.000.007.330 13.393.96 D 

09103 1157 7330-X PMT - FUNCIONA 

0910312018 1157 99015 470 Transferência enviada 551.157.000.019.929 2.05672 D 

09103 1157 19929-X PREF MUN DE Ti 

09/0312018 1157 99015 470 Transferência enviada 551.157.031.027.500 175,33 D 

09103 1157 31027500-8 P M T CONSIGNA 

09/0312018 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 30.901 564,39 D 

104 0785 007735178000120 MUNICIPIO DE 

09/0312018 0000 13113 310 Tar DOC/TED Eletrônico 800.681.200.036.158 9.70 D 

Tarifa referente a 0910312018 

09/03/2018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 799,90 D 0.00 C 

21/0312018 1157 99015 870 Transferência recebida 551.157.000.014.001 4.800.00 C 

21103 1157 14001-5 PREF MUN TIANG 

21/0312018 0000 13105 375 Impostos 32.101 4.800.34D 

GPS - CODIGO DE BARRAS 

21/03/2018 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 32.102 200,00 D 

237 0607 004783038000139 REAL DESENVOL 

21/03/2018 0000 13113 310 Tar DOC'TED Eletrônico 860.800.900.026.132 9,70 D 

Tarifa referente a 2110312018 

21/0312018 0000 00000 855 BB CP Admin Supremo 70 210,04C 0,00 C 

28/0312018 1157 99015 870 Transferência recebida 551.157.000.014.001 13.500,00C 

28103 1157 14001-5 PREF MUN TIANG 

28/0312018 1157 99015 470 Transferência enviada 551.157.000.007.330 11.239,34 D 

28/03 1157 7330-X PMT- FUNCIONA 

28/03/2018 1157 99015 470 Transferência enviada 551.157.000.019.929 1.311,24 D 

28103 1157 19929-X PREF MUN DE Ti 

28/0312018 0000 13105 393 TED Transf.Eletr.Disponiv 32.801 564.39 D 

104 0785 007735178000120 MUNICIPIO DE 

28/0312018 0000 13113 310 Tar DOCITED Eletrônico 870.870.900.035.514 9.70 D 

Tarifa referente a 2810312018 

28/0312018 0000 00000 345 BB CP Admin Supremo 70 37533 D 0.00 C 

31/0312018 0000 00000 999SALD0 0,00C 

013SERVAÇõES: ------------------------------------ 	cá 
Transação efetuada com sucesso por: JB717938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

httos://aai.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=5c405bb3ac8b70f6726bbea50e3e5e1  7# 	 1/1 



04/04/2018 
	

Banco do Brasil 

A33SO4091 6131642022 

Consultas - Investimentos Fundos - Mensal 	 0410412018 09:26:50 
GOVERNO 

Cliente 
Agência 1157-6 
Conta 27285-X PMT CONTROLADORIA GERAL 
Mês/ano referência 	MARCO/2018 

S PUBLICO SUPREMO - CNPJS PUBLICO SUPREMO 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF 	Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

28102/2018 SALDO ANTERIOR 834,57 234,627965 

09103/2018 APLICAÇÃO 799,90 224,727158 3,559427372 459,355123 

21103/2018 RESGATE 210,04 58,964784 3,562126200 400,390339 

Aplicação 10/0112018 184,96 51,924919 

Aplicação 20/0212018 25,08 7,039865 

28/03/2018 APLICAÇÃO 375,33 105,317943 3,563780184 505,708282 

29103/2018 SALDO ATUAL 1.802,40 505,708282 505,708282 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 834,57 
APLICAÇÕES (+) 1.175,23 
RESGATES (-) 210,04 
RENDIMENTO BRUTO (+) 2,64 
IMPOSTO DE RENDA (-) 0,00 
IOF (-) 0,00 
RENDIMENTO LÍQUIDO 2,64 
SALDO ATUAL = 1.802,40 

Valor da Cota 
28102/2018 	3,556991319 
2910312018 	3,564104394 

Rentabilidade 
No mês 	 0,1999 
No ano 	 0,6077 
últimos 12 meses 	4,2326 

Transação efetuada com sucesso por: JB71 7938 MARCONI FREIRE PEREIRA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:/faapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessao=5c4O5bb3ac8b7Of6726bbea5Oe3e5el  7# 	 1/1 
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 GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/01/2018 a 29/03/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n° 03/13 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Ell 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ  

PORTARIA N2  286, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tíanguá - Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n 9  

745/13, de 21/03 12013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1° - Art.. 1 9  - Nomear ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 

RG n2  95002603612 - SSP CE - como membro da comissão de licitação. 

Art. 2 - A comissão permanente de Licitação da Prefeitura de Tianguá, para a ser constituída 
das seguintes pessoas: 

1. LUAN PAIXÃO HOLANDA, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2003098040370 - SSPCE 

- PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; 

2. ALEXANDRO ARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n 95002603612 - 

SSP CE - MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2005097012795 - 
SSPCE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  2002028103073 - 

SSPCE - MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 3 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

- 

LUIZ MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

Av. Moises Moita, 785 Planalto - CEP: 62.320-000 L.  Ti guá - Ceará wv.iw.tiangua.c.aov.br  
CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 08.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 

PORTARIA N2  287, DE 02 DE MAIO DE 2017. 

LUIZ MENEZES DE LIMA, Prefeito Municipal de Tianguá - Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e da Lei Municipal n 
745/13, de 21/03/2013, com suas alterações, RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do 

RG n9  95002603612 - SSP CE - como membro da equipe de apoio para atuarem nos 

pregões presenciais e eletrônicos realizados pelo Município. 

Art. 22 - A equipe de apoio para atuarem nos pregões presenciais e eletrônicos da 
Prefeitura de Tianguá, para a ser constituída das seguintes pessoas: 

1. CARLOS ALEXANDRE AGUIAR DE VASCONCELOS, brasileiro, portador do RG n. 

95028020843 SSP/CE, pregoeiro; 

2. ALEXANDRO CARDOZO DA SILVA, brasileiro, casado, portador do RG n 2  95002603612 - 

SSP CE - MEMBRO; 

3. VANESSON PASSOS DE JESUS, brasileiro, solteiro, portador do RG n 2  
2005097012795 - SSP/CE - MEMBRO; 

4. WALMER TAVARES CHAGAS, brasileiro, solteiro, portador do RG r1 9  

2002028103073 - SSP/CE - MEMBRO SUPLENTE. 

Art. 30 - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em 
contrário. 

Autua-se, registre-se e publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Tianguá, em 02 de Maio de 2017. 

-. 	- 	_- - 

LUIZ MENEZES DE LIMA 

Prefeito Municipal 

AV. Mo:ses Moita. 785 - Planalto - CEP: 82.320-000 - Tianguá - Ceará w w.tianaua.c 	:. 
CNPJ: 07.735.17810001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fone: (88) 3671-2888 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁ g 

Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 
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Fone: (88) 3671.2888 - www.ticnguo.ce.gov.br  

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2018 
(01/01/2018 a 29103/2018) 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 

rol, 



ESTADO DO CEARÁ 
/JVYY4 

XI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA 

Avenida Moisés Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 	TIANGUÁ 

Fone: (88) 3671.2888 - www.tiangua.ce.gov .b 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em 

cumprimento ao disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 

03/13-TCM/CE, que a CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício 

financeiro 2018 (0110112018 a 2910312018), nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Tianguá - Estado do Ceará 

Em, 29 de março de 2018. 

Contador: 	 Tesoureiro: 
	

Ordenador da Despesa: 

ASS: 	/7 	 ( 	 ASS: 
	

ASS: 	áili tto,15 

NOME: Fco. Aonio dJJascimento Neto 	NOME: ]anael Aguiar Paulino 
	

NOME: Robe Cristina Moita Morais 

MAT.: 01064 0-5 (CRC/CE) 	 MAT.: 7968 
	

MAT.: 6915 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIA NGUÁ 

LEI N° 1017116 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre a fixação do so,hsídi. 

Prefeito e Vice-Prefeito do Municipb de Tiaruá 

para o quadriênio 2017 - 2020 o dá outros 

providências. 

O PRESIDENTE DA CÁMARÁ MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições que iinies 
são conferidas pelo o artigo 75, § 30  da Lei Orgânica do Município de Tíanguá, c/c artigo 17, 

- 	inciso IV, alínea ' 4h do Regimento Interno, e, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autógrafo de Lei n° 101 7116 no dia L 
owubro de 2016: 

CONSIDERANDO, que de acordo com o artigo 75, § 3C da Lei Orgânica do Município de 
Tianguá, o Chefe do Poder Executivo teria um prazo de 15 (quinze) dias para sancionai ou vetar 
a referida proposta: 

CONSIDERANDO, que no dia 03 de novembro de 2016 foi protocolado nesta Casa e Veio 
Autografo de Lei N° 1017, no que se refere aos artigos 1°, 2 e 3 0  da referida preposição. 

CONSIDERANDO, os aspectos legais a que pese os argumentos do Prefeito Municipal quaro 
ao Veto, se contradiz ao parecer jurídico desta Casa que importando em sancio tcta, conforme 
dispôe o § 30  do artigo 75, § 3 1  da Lei Orgânica do Município de Tianguá; 

- 	PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 10 - O subsídio mensal do Prefeito e Vice-Prefeto do Município de Ti.nguá será 

estabelecido nos termos desta lei pata o quadriênio 2017-2020. 

Art.20  - O Prefeito receberá um subsidio mensal no valor de R 15.612,50 lCluinze mil, 

seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). 

Art.3 11  - O Vice-Prefeito receberá um subsidio mensal no /aior de R$ 1 G.408,5J,  j302 

quatrocentos e oito reais e trinta centavos), o que equivale a 2/3 (dais terços) da valor C;a 

subsidio do Prefeito. 

Rua Deputado Manoel Francisco, 650 - Centro - TianguWCer 

Fone/fax;(88)3671-1735 - CNP J N 2  06.577.53010001-83 Site 
WWW.camaratiangua.ce .govbr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ 
.aaa 	 zirJ 

Art. 40  O substituto legal que na forma da lei, assumir a chefia de Poder Executivo 

durante os impedimentos ou ausência do Prefeito Municipal, fará jus ao recebimento do V210( do 

subsídio mensal do prefeito previsto no artigo 20 desta lei. pr000rcicnalmente ao períodc & 
substituição. 

Parágrafo único — A propercionalidade de que trata este artigo levará em consideração 

o número de dias em que ocorrer a substituição. 

Art. 50  Os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito terão suas expressões rnonefrias 

revisadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmas datas observadas para a 

revisão geral da remuneração dos servidores dos municípios. 

Art. 60  O Prefeito e a Vice-Prefeito do Município de Tiangu, quando em licença, pn 

motivo de saúde, perceberão ínteqra!rnenle o seu subsidio mensal. 

Parágrafo Único - Na hipótese do Prefeito e do Vice - Prefeito estarem vinculados ao 

Regime Gera! da Previdência Socíal será pago valor equiva!erte à compensação rir sut 

mensal a partir do beneficio prevdenciário efetivamente pago. 

Art. 7 - É vedada a recuperaço de valores do subsídio mensal do Prefeito e do Vice-

Prefeito, em anos seguintes, quando não pagos em decorrência do extrapo!amento dos limites 

legas e constitucionais. 

Art. 80 - As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos os CredLCS 

orçamentarias e respectivas dotações consignadas na Lei Orçarnentána Anual 

Art. 6 1  - Esta Lei entra em vioor na data de sua publicação. revogando-se as disposições 
em contrário. com  seus efeitos sendo gerados a partir de 1 °  de janeiro de 2017. 

:;;ENÁ RIO VEREADORA 	ClA MA,  RUES DA CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGU. 
— L N 

J HAROLDO ARAGÃO CORREIA 
Presidente 

Rua Deputado Manoel Francisco 650 — Centro — Tianguà/Cear.Fonej'fax:(88)3671- 
1735 - CNP J N9 0637733010001-83 Site: WWW.çarratiangua.ce.gov.br  
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CÂMARA MUI ,  iCIPAL DE TIÃNGUÁ 

LEI N° 1018116 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2016. 

Dspõe sobre a lixaço do suhidio mr 
Secretários municipais do Tiariguá para o 

quadíinio 2017 - 2020 e dá outras  

providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ, no uso de suas atribuições que hes 
são conferidas pelo o artigo 75, § 3 1  da Lei Orgànica do Município de Tianguá, ok artic 17, 
inciso IV, alinca "h do Regimento terno, o, 

CONSIDERANDO, que o Prefeito Municipal recebeu o Autôarafo de Lá n° 10181I08  no dia 25 de 
outubro de 2016: 

CO.S!DERANDO, que de acordo com o arligo 75, § 3C da Lei Orgõnic d 	u;cipic de 

Tinqu, o Chefe do Poder EXeCUI'O teria um prazo de 15 (Quinze) dias para s2ncionr ou vetar 
a renCa proposta; 

COJSiDERANDO, que no dia 08 de novembro de 2016 fo rotocoado nesta Caa o Vem ao 
Autógrafo de Lei N° 1018, no que se refere a sua intgralidaJ: 

CONSIDERANDO, os aspectos leoais a que pese os argumentos do Prefeito Municipal quanto 
ao Veto, se contradiz ao parecer jurídico desta Casa que importando em sanção tácita. conforma 
disõe o § 3" do artigo 75, § 3" da Lei Orgânica do Municípo de Tiangu: 

P:t)MULGA a seguinte Lei: 

Ait 1° - O subsídio mensal dos Secretários municipais de Tianguã s-zrá estabelecido nos 
ten :s desta iei. 

Art2° - Os s--cretár:ics municipais receberam um subsidio meni no valor de ft$ 
.50 (oito mil, duzentos e vinte e dois reais e ciiiquent centavos). 

Ar!. 30  Os subsidcs de 'ie truta o artigo anterior terao suas expressões monei2ra'; 
[evadas anualmente, considerando os mesmos índices e as mesmos datas observadas para a 
revo geral da remuneração das servidores do município. 

Deputado Manoel Francisco, 650-   Centro — flâng 	 22 Ã6 

1735 - CNP 1 N 06.577.530/0001-83 Site: WWW. rrartn!t cgvhr 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TIANGUÂ. 

Art. 40  Os Secretários municipais ficarão vinculados ao regime de trabalho dos demais 

ocupantes dos cargos em comissão, quando cru licença, por motivo de saúde., t)Ebífl 

integralmente o seu subsídio mensal. 

Art. 50 	As despesas decorrentes desta Lei serão suportad3s pelos os crédio 

oçmentários e respectivas dotações consignadas na Lei Omçamentária Anua!, 

Art. 60 - Esta Lei entra uni vigor na data de sua publicação, evogaro-se s UiSpa 

em cntráro, com seus efeitos sendo gerados a partir de 10  de janeiro de 2017. 

PLENÁRIO VEREADORA GLÁUCIA MARQUES DA CÂMARA MUNIC!PAL DE TIANGUÂ 

J1HAROLDO ARAGÃO CORREIA 
Presidente 

Rua Deputado Manoel Frandsco, 650 - Centro — TwnSuá/Cear. 

Fone/fax:(88)3671-1735 - CNP .1 N° 06.5 7 7.530/000 	3 gte: 

WV)W.camaratJrra.co .?ov. br 
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LEI N2 745/2013, DE 21 DE MARÇO DE 2013. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE CONROLE 

iNTERNO DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ, IN5TLuI A 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIAI JGUA, 

CRIA CARGOS EM SUA ESTRUTURA E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, ESTADO DO CEARÁ. Faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 

TÍTULO 
DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

CAPITULO 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 12 - Esta lei estabelece normas gerais sobre a iscaflzaç o dn 

Município, organizada sob a forma de Sistema de Controle Interno, nos termos 

ao que dispõem os artigos; 31, 70 e 71 da Constituição da Federal; 41 e 80 da 

Constituição Estadual; 145, 146,147 e 148 da Lei Orgânica do Município; 59 da 

Lei Complementar n 2  10112000; 75 e 16 da Lei Federal n 9  4.320/6.; e a 

mstíuÇão Normativa n 9  01, de 22 de maio de 1997, do Tribunal de Cont.s d05 

Municípios do Estado do Ceará, e tomará por base a escritura :ão e 

demonstrações contábeis, os relatórios de execução e acompanhamer to de 

pjetos e atiidacIes e outros procedimentos e instrumentos estabel:cidos 

pela IegisIaço em vigor ou Órgãos de controle interno e externo. 

Parágrafo Único - O Sistema de Controle Interno, a que se refere o nput 

oeste artigo, fica estruturado de acordo com os objetivos, abrange' cia e 

orgiztção estbetecidos nos termos da presente Lei. 



CAPÍTULO li 

DAS CONCEITUAÇÕES 

Art. 22 - O controle interno do Município compreende o pia io de 

organização e todos os métodos e medidas adotados pela administraçãc para 

salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, av?iar o 

cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das pclíticas 

administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações, 

assegurar o cumprimento da lei e, ainda, comprovar fatos, impedir erros, 

fraudes e ineficiência. 

Art. 32 - Entende-se por Sistema de Controle Interno conjun:o de 

unidades técnicas, articuladas a partir de uma unidade central de coorde nação, 

orientadas para o desempenho das atribuições e atividades de coitrole 

exercidas no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo Municipais, inc uindo 

as Administrações Direta e Indireta, de forma integrada, compreendendo 

particularmente: 

- o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de :hefia 

objetivando o cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a 

observância à legislação e às normas que orientam a atividade específ ca da 

unidade controlada; 

II - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacioral, da 

observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercíc a das 

atividades auxiliares; 

III - o controle do uso e guarda dos bens pertencentes ao Mur icípio, 

efetuado pelos órgãos próprios; 	 CÇÃ~ 
IV - o controle orçamentário e financeiro das receitas e desiesas, 

efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de 

Contabilidade e Finanças; 

V - o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destindo a 

avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da administriçào e 

assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativcs aos 

incisàs 1 a Vi, do artigo 59, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

11 



LI 

Parágrafo Único - Os Poderes e Órgãos referidos no caput deste artigo 

deverão se submeter às disposições desta lei e às normas de padronizaçào de 

procedimentos e rotinas expedidas no âmbito de cada Poder ou Orgão, 

incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta, se for o caso, 

Art. 4 - Entende-se por Unidades Executoras do Sistema de Cc itrole 

interno cada uma das diversas unidades da estrutura organizacional do oder 

Executivo, no exercício das atividades de controle interno inerentes à suas 

funções finalísticas ou de caráter administrativo. 

Art. 52 - Auditoria é compreendida como o minucioso exame total, 

parcial ou pontual dos atos administrativos e fatos contábeis, com a fina idade 

de identificar se as operações foram realizadas de maneira apropriadas e 

registradas de acordo com as normas legais aplicadas ao Setor Público e no 

que couber, orientadas pelas normas emitidas pelo Conselho Fede. - ai de 

Contabilidade. 

CAPÍTULO III 

OBJETIVOS 

Art. £9  - O objetivo geral do Sistema de Controle interno é exe cer a 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimoni:31, no 

âmbito do Pode -r Executivo Municipal, verificando a legalidade, legitim dade, 

economicidade, aplicação das subvenções e renúncias de receitas, bem cmo a 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado. 

Art. J - Os objetivos específicos do Sistema de Controle Interno sã( - : 

- avaliar a execução dos programas e projetos contemplad.s no 

planejamento orçamentário do Município quanto ao cumprimento das netas 

físic.s e financeiras; 

li - comprovar a legalidade e legitimidade dos atos de gestão; 

til - verificar n Leelidac1e dos atos que resultem em arrecadação, 

realização de despesa, nascimento e extinção de direitos e obrigações; 



IV - avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da :estão 

orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidade; d 

administração municipal; 

V - fiscalizar o cumprimento dos limites e condições para operaç•es de 

crédito e inscrição de restos a pagar; 

Vi - fiscalizar e sugerir a adoção de medidas necessárias ao retorro das 

despesas de pessoal e à recondução do montante da dívida aos limites legais; 

Vil - verificar se as renúncias de receitas guardam conformidade c im as 

normas de finanças públicas; 

VIII - comprovar fidelidade funcional dos agentes responsávei1: pela 

ard de bens e valores do Município; 

ix - fiscalizar a aplicação de recursos públicos recebidos por entidaces de 

direito privado; 

X - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias bem 

como dos direitos e haveres do Município; 

XI - apoiar o controle externo, programando auditorias e sugeri - ido a 

instauração de Tomadas de Contas Especiais e de Processos Administrativos; 

XI! - dar conhecimento imediato ao Tribunal de Contas dos Mun :ípios 

sobre irregularidades ou ilegalidades com indicação das providências adotadas 

e a adotar para ressarcimento de danos, correção e evitar novas falhas. 

Art. 8 - O Sistema de Controle Interno prestará orientação técnia aos 

gestores, bem como aos administradores de bens e recursos públicc s nos 

assuntos pertinentes à área de competência do controle interno, inclusive 

sobre a forma d prestar contas, conforme disposto no parágrafo único (:0 ai- ..- . 

70 da Constituição Federal. 

Art. 92 - Para a consecução de seus objetivos, o Sistema de Coitrole 

interno utilizará como instrumentos de trabalho, as técnicas de auditoria e 

fiscalização adotadas pelos órgãos de controle externo. 

ri 



CAPÍTULO iv 

DA FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL E SUA ABRANGÊNCIA 

Art. 10 -, A fiscalização do Município será exercida pelo sisteria de 

controle Interno, com atuação prévia, concomitante e posterior ao atos 

administrativos, atuará de forma integrada entre os órgãos e entidades que 

compõem os Poderes Municipal, alcançando seus agentes públiccis, as 

unidades administrativas e orçamentárias, bem como qualquer pessoa fís ca ou 

Jurídica que guarde, gerencie ou receba recursos do Município me:iante 

convénios, acordo ou termo de ajuste. 

Art. 11 - O Sistema de Controle Interno compreende qualquer ati'idade 

de verificação sistemática dos registros, exercida de forma permaner te ou 

periódica, consubstanciado em documento ou outro meio, que expresse uma 

ação, urna situação ou um resultado, visando a verificação da conforrr idade 

' com os padrões estabelecidos ou com o resultado esperado, media ite o 

controle: 

- exercido diretamente pelos diversos niveis de chefia, objetiva ido o 

Lumprirnento de programas, metas e orçamentos e a observância à legi1açào, 

oem como às normas que orientam a atividade específica da ur idade 

controlada; 

II - pelas diversas unidades da estrutura organizaciona!, cam a 

observância à legislação e às normas gerais que regulam o exercic o das 

atividades auxiiiares; 

- sobre b uso e guarda dos bens pertencentes ao Município, a cago de 

seus órgãos e entidades; 

orçmcntário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos 

recursos efetuados pelos órgãos e entidades dos Sistemas de Planejamento e 

Orçamento, de Contabilidade e Finanças; 

V - exercido pelas Unidades Setoriais de Controle, destinado aav: 

eficiência e eficácia da gestão rnunicipl; 



VI - eércido para assegurar a observância dos discotivos 

constitucionais e legais. 

Art. 12 - Dentre outros, serão objetos de controles específicos: 

- a exeCução orçamentária e financeira; 

df - o sistema de pessoa: 

- a incorporação, tombamento e baixa dos bens patrimoniais; 

lv - os bens em almoxarifado; 

V - as licitações, contratos, convênios, acordos e ajustes; 

Jl as obras públicas e reformas; 

vU - ds operações de crédito: 

VIII - os suprimentos de fundos; 

- as doações, subvenções, auxihos e contribuições concedidos. 

§ 1 - Os agentes públicos dos órgãos e entidades da Adminisraco 

Direta e Indireta do Poder Executivo deverão disponibilizar os documeitos e 

nformações solicitados pela Controladoria-Geral do Município, sob pela de 
Oflsa biiid a d eb administrativa. 

§ 2 - Sem prejuízo de outros impedimentos previstos na legis  

vedado ao servidor lotado na Controlado ria-Gera l do Município violar c sigiio 	flJ 

sobre dados e informações obtidas em função do desempenho de suas 

atividades. 

Art. 13 - As normas de procedimentos de controle interno terão fo ca de 

ruamento e deverão ser observadas no âmbito da Administração Eviurcipa!, 

direta e indireta. 

Art. 14 - Ficará a cargo da Câmara Municipal a normatizaçã e a 

coordenação cio seu próprio Sistema de Controle interno. 



como o nascimento. a modificação ou a extinção de direitos e obrigac es do 

Município; 

II - realizar auditorias em órgãos e entidades do Município ou )r &e 

controlados, registrando eventuais desvios no cumprimento da iegislçào e 

recomendando medidas necessárias para a regularização das sitL cões 

statada:; 

til - organizar e manter atualizada a documentação de ccnsttL :o s 

a'teração dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal; 

111 -  prestar assistência aos órgãos audítados visando à correço de 

rregularidades e o aprimoramento de métodos para o cumprimen:o de 

;3rmas legais; 

V - examinar a aplicação dos recursos orça rnentários e finar:iros, 

oriundos de quaisquer fontes, quanto à sua aplicação nos projetos e ativdades 

a que se destinam: 

VI - recomendar a adoção de mecanismos que assegurem a probidde na 

guarda e aplicação de valores, dinheiros e outros bens do Município; 

- veiflcar a eficiência dos controles contáb&s, orçamerv.áros, 

financeiros, patrimoniais e operacionais dos órgãos e entidades auditada 

i - efetuar auditagens de caráter especial, a juízo do Chefe do oder 

Eecutivo Municipal; 

IX - assinalar aos órgãos e entidades auditadas prazos para cumpri nento 

àe recomendações decorrentes dos exames realizados; 

X - 	cahzir ci ciphcação de recursos do Município repdssados a orãos e 

entidades  publicas ou privadas, através de convênios, acordos e ajustes: 

Xi - pronunciar-se sobre a regularidade e exatidão das prestaces de-

contas dos responsaveis por valores, dinheiros e outros bens cio MtinicipL 

XII - coordenar e executar a avaliação do cumprimento das metas 

previstas no plano plurianual dos programas de governo e dos orça men-os cio 

M u n ic pio; 

XIII - coordenar e executar a comprovação da legalidade e a av liação 

OOS resultados, quanto à eficácia e eficiência da gestão contá bi, orça mei taria. 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração mor icipa:. 

bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de direito pivdo, 



XIV - coordenar e executar o controle das operações de crédito. avais e 

garantias, bern como dos direitos e haveres do Município; 

XV- apoiar o controle externo no exercício de sua missão constituci:'na; 

XV! - coordenar e executar o controle interno, visando a execer a 

fiscalização do cumprimento das normas de finanças públicas voltadas :ara a 

responsa lida de na gestão fiscal; 

XVII - instaurar e processar as tomadas de contas especiais na for na da 

egislação em vigor, bem como designar as respectivas comissões especial:;; 

XVIII - coordenar e executar as atividades administrativas e finar ceiras 

reiacionadas às suas dotações orçamentárias; 

XIX - s'»ervisionar a execução das atividades contábeis finan :'eira 

patrimoniais e orçamentárias da Administração Direta do Município e a sua 

cosolidação com a contabilidade da Administração Indireta e do Poder 

Legslatvo Municipal; 

XX - examinar as fases de execução da despesa, inclusive vei - iflcé ndo a 

regulandade das licitações e contratos, sob os aspectos da legal dade, 

legitimidade. econornicidade e razoabilidade; 

XXI - exercer o controle sobre a execução da receita, bem conc as 

operações de credito, emissão de títulos e verificação dos depósitos de ca lições 

e udnça, 

XXX!! - exrcer o controle sobre os créditos adicionais bem corno a conta 

restos a pdgar e despesas de exercícios anteriores"; 

XX!1! 	acompanhar a contabilização dos recursos provenients de 

ceehração de convénio e examinando as despesas correspondentes, na orm 

00 inciso XX deste artigo; 

XXIV - supervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Execu:ivo e 

Legsativo paro o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo ;m;e, 

nos termos dos artigos 22 e 23 da Lei n 2 101/2000, caso haja necessidad2: 



XXV - realizar o controle dos limites e das condições para inscrição de 

Restos a Pagar, processados ou não; 

XXVI - realizar o controle da destinação de recursos obúos com a 

a'ienação de ativos, de acordo com as restrições impostas peli Lei 

Complementar n101/2000, 

XXVII - controlar o alcance do atingimento das metas fiscak dos 

resi,iltados primário e nomi na; 

XXIII - acompanhar o atingimento dos índices fixados a educaçc2  o e a 

saúde, estabelecidos pelo art. 212 da Constituição Federal e Err endas 

Lonstituclonais r 9 s 14/1998 e 29/2000; 

XXIX - acompanhar para fins de posterior registro no Tribunal de Contas 

dos Municipios, os atos de admissão de pessoal, a qualquer títul , na 

administração direta e indireta municipal incluída as fundações instituí( - as ou 

mantidas pelo poder público municipal, excetuadas as nomeações para cargo 

de provimento em comissão e designações para função gratificada; 

XXX - adotar medidas necessárias à implementação e ao funciona ento 

integrado do sistema de controle interno, bem como realizar outras ativi Jades 

voltadas para seu aperfeiçoamento, inclusive quanto à edição di ieis, 

reguiamentos e orientações. 

XXXI - supervisionar as atividades relativas à disciplina de servid:res e 

empregados públicos da Administração Direta e Indireta do Município; 

XXXII - coordenar e executar as atividades de atendimento, recepção, 

encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo ck;adão, 

relacionadas à SLI2 área de atuação, junto aos órgãos e entidads aa 

\dministraçâo Direta e indireta do Município; 

XXXUI - coordenar e supervisionar as atividades setoriais; 

XXIV - administrar a rede de computadores da Controladoria e proriover 

J integração de informações com outros órgãos Municipais; 



XXXV - normatizar e supervisionar os procedimentos relacionado com 

is normas cie finanças relativas à gestão fiscal; 

XXXVI - prestar assessoramento ao Prefeito nas matérias d€ suas 

compete n c as. 

Seção 1 

Da Auditoria Geral do Município 

Art. 20 A Auditoria Geral do Município, órgão de 2° grau hierárquico. 

tem por finalidade supervisionar e executar a auditoria interna das ativ dades 

aesenvolvidas pelos órgãos e entidades da Administração Direta e indireta do 

Poder Execuuvo. 

Art. 21 - Compete à Auditoria Geral do Município: 

- Planelar e executar os serviços de auditoria nas áreas coitábi!. 

patrimonial, orçamentária, financeira, administrativa, de suprimento de i:ens e 

serviços, de recursos humanos, de tecnologias da informação e de o:.)ras e 

serviços de ergenharia, dentre outros, dos órgãos e entidadEs da 

Administração Direta e indireta do Poder Executivo; 

1 - elaborar e submeter à aprovação do Auditor Geral a rogra2ação 

anudi dais uuditurias a serem realizadas rio ámbito da Adrriinistruço íviuncipai; 

- desenvolver roteiros de trabalhos específicos para as aud 

programa das; 

- elaborar instruções de serviço específicas sobre a padroízay. d 

documentos, ft)rm'iftlrios, relatórios e procedimentos relacionados am o 

rabaho de audiiora; 

- reaza auditorias preventivas programadas e extraordinárias; 

Vi - eiaborar relatórios e pareceres relacionados com sua ára de 

tu Ç ão; 



VU - proceder o controle, fiscalização e apuração da nrodutividace dos 

duaitores municipais; 

VIII - emitir pareceres e laudos técnicos relacionados a consultas té :;nicas 

rormuladas sobre a área do controle interno; 

IX - executar outras atividades no âmbito do controle interio da 

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; 

X - desenvolver outras atividades destinadas à consecução d€ seus 

olJjetívoS, na forma de regulamento próprio editado pelo Chefe do oder 

E e c ut vo; 

Xi - fiscalizar e inspecionar as diversas atividades desenvolvidas pelos 

gãos e entidades da Administração Direta e indireta do Poder Executivo, 

especialmente acompanhar e orientar a contabilidade das entidads da 

Administração Direta e indireta, e coordenar a consolidação da coritab iaade 

geral do Município; 

Xii -  supervisionar e executar a fiscalização e inspeção fisica nos or ãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo; 

XIII - supervisionar e executar a fiscalização de atos e procedirrentos 

&a 	s cionado com o processamento da despesa municipal; 

XIV - supervisionar a execução contábil, financeira, oatrimo'iial e 

orçdrnenfdria da Adrnirlislrdção Diretd do Município; 

XV - supervisionar a execução da gestão do plano de contas ún co dcn(, 

Adrriinistração Municipal; 

XV! 	supervisionar e execução das atividades relacionadas em a 

consolidação da contabilidade do Município, nos termos da legislação em igo; 

\/% /I í supervs;onar e executar a orientação e a avafiação das ativ clades 

reíacionadas aos procedimentos contábeis adotados no Município; 



XVIII - coordenar, controlar e avaliar as atividades que exijam acões 

integradas dos órgãos e das unidades componentes da Controladoria Ge ai do 

Município; 

XIX - auxiliar o Controlador Geral acerca das proposições contids nos 

Relatórios Conclusivos produzidos pela Auditoria Geral do Município; 

XX - recomendar a instauração de Tomada de Contas Especa - TCE 

XXI - prestar, por determinação do Controlador Geral, inforrnaces ao 

Tribunal de Contas dos Municípios; 

XXII - colaborar com o Núcleo de Planejamento e Normatização nt para 

realização de estudos, normas e rotinas de acompanhamento e contrcle da 

aplicação dos recursos públicos; 

XXIII - orientar os órgàos da Administração Municipal sobre a apI :ação 

á. i iúrruíd (r`crticas de controle interno; 

XXIV - colaborar com a Auditoria Geral do Município na eIaboraço do 

relatório de controle interno; 

XXV - coordenar e controlar a inspeção de atos e procedimentos c.mo 

medida preliminar ao cumprimento das prestações pecuniarlas; 

XXVI - coordenar a inspeção descentralizada Junto aos órgãs da 

Administração Municipal; 

XXVII - Propor ações preventivas que assegurem a correta titiIizaço dos 

recursos públicos; 

Xxviii- revisar e analisar os processos Iicitatórios para a correta instrução 

dos processos de pagamentos deles derivados; 

XXIX - acompanhar a legisLação pertinente às suas atividades; 

XXX - proceder à análise das prestações de contas de competên:ia 

Controladoria Geral do Município, 



XXXI - manter registro atualizado dos convênios, contratos e 

instrumentos congêneres celebrados pelo Município; 

XXXII - acompanhar a execução dos convênios cia Adminis - raco 

Municipai, emitindo relatórios; 

XXXIII monitorar os convênios junto aos orgãos responsáveis o:r sua 

L A DC u c a o; 

XXXIV - elaborar relatórios de acompanhamento pari subsidiar aces de 

pia nejamento. 

XXXV - manter atualizado e organizado o arquivo de proce sos e 

DCLI meu t os; 

XXXVI - controlar as atividades de registra e acompanharnent das-

demandas; 

XXXVII - exercer outras atividades inerentes à sua área de come:ênca 

ou por determinação do Controlador Geral; 

XXXVIII - desenvolver outras atividades destinadas à consecução ck seus 

objetivos institucionais, na forma de regulamento próprio editado pelo Chefe 

do Poder Executivo; 

XXXIX - promover a elaboração, atualização, divulgação e consolidação 

de manuais, normas e procedimentos adotados pelo sistema de corr trote 

interno e os roteiros de auditoria a serem adotados nas atividades da Aucitora 

Geral do Município. 

XL - proceder a estudos com vistas à melhoria dos métodos de traaho. 

f!uxo de informações e documentos, normatização e informti7açã das 

atividades relacionadas ao controle interno; 

XL! - acc-mpanhar a legislação aplicável à Administração Mur icipai, 

padronizar o entendimento no âmbito da Auditoria Geral do Município e emitir 

orientações sobre a aplicação de normas legais e regulamentares; 



XLII - elaborar e submeter ao Controlador Geral do Município pro:iostas 

e aperfeiçoamento de atos normativos de interesse do Sistema de Co ïtroie 

nterflo : 

XLIH - elaborar relatório sobre as atividades desenvolvidas pe 

Contro lado ria Geral do Município: 

XLIV - consolidar as programações anuais das auditorias, Tiscaiizdções e 

inspeções físcas 1  aprovadas pelo Controlador Geral do Município - - 

 acompanhar a execução da programação anual de audi :orias, 

fcaUzações e' inspeções físicas aprovadas pelo Controlador-Gera! do Mu cípio 

e Prefeito Municipal; 

XLV - ajustar a programação anual de auditorias, flscazaç es e 

inspeções físicas de acordo com as variações ocorridas no exercício; 

XLV - estabeiecer rIoímdS e procedimentos a ereín seguid.)s no 

processo de formalização dos convênios que envolvan recursos Mie :ip 	5: 

XLVIH - prestar orientação aos órgãos e entidades da Admims:raçào 

ireta e Indireta do Município; 

XLIX - realizar estudos, normas e rotinas de acompanhamento e cc - troie 

cia aplica ç ão dos recursos públicos; 

L - desenvolver outras atividades destinadas a consecucão de seus 

objetivos, na forma de regulamento próprio editado peo Chefe Jo uce 

E ecu t vo. 

Seção II 

Da Corregedoria e Ouvidoria do Município 

Art. 22 A Corregedoria e Ouvidoria do Município, árgão 

hierárquico, tem tem por finalidade supervisionar e executar as ativ dades 

correcionais e disciplinares dos órgãos e entidades do Poder Exe utivo, 

supervisionar e executar as atividades de atendimento, recpc5o 



encaminhamento e resposta às questões formuladas pelo cidac:ào e 

implementar a transparéncia das ações governa mentais. 

Art. 23 - Compete à Corregedoria e Ouvidoria do Município; 

- supérvisionar e executar as atividades relativas à discipH -,a de 

servidores e empregados públicos da Administração Direta do Poder Executivo, 

e prestar apoio na condução dos procedimentos de faltas funciona ; do 

empregados das entichdes autárquicas e fundacionais e das empresas p  hcas 

do Município, mediante solicitação de seus Titulares e autorização do Preeito; 

supervisionar e executar a instauração e a instrução de proces;os de 

sindicáncia e administrativos disciplinares no âmbito da Administração Di etd e 
.J. 
t.ii ;V;t.h iLIIU, 

- divulgar a boa prática das ações do Código de Etica do Sevidor 

úb11co MunIcipal 

IV - recepcionar e encaminhar as questões formuft!ds peH 	dão. 

relacionadas a SUd arca de atuação, junto aos oigaos e eriiivaus dd 

Administração Direta c Indireta do Município; 

V - encaminhar ao cidadão as respostas das questões por ele formu adas: 

VI - estabelecer meios de interação permanente do cda dão com o ode 

publico, visando ao controle social cia administração pública: 

VII - gerir o Portal da Transparência do Poder Públco Münicipa, 

VIII- propor e executar projetos que contribuam para o incremeito cia 

transparência pública; 

IX - propor e coordenar a execução de ações que estimulem o exrc!cie 

do controle social pelos cidadãos; 

X - oromover a disseminação de conhecimento sobre ei c 	e 

transparéncia; 



- 	 Xl - desenvolver outras atividades destinadas à consecução de seus 

Objetivos, na forma de regulamento próprio editado pelo Chefe do oder 

hxec utívo. 

CAPITULO!! 

DA JURISDIÇÃO 

Art. 24 - Estão sujeitos a exames por parte da Controladoria Goa! do 

Município os atos: 

- dos ordenadores de despesa dos órgãos e entidades do Poder 

Executivo, incluindo a administração direta e indireta; 

II - dos agentes arrecadadores de receita do Município; 

III - dos encarregados dos almoxarifados, depósitos, valores, dinhe iros e 

outrós bens pelas quais sejam responsáveis; 

IV - dos ordenadores de despesa dos órgãos e entidades púbft 35 ou 

privadas que recebam transferências do Município, a qualquer títuo, no 

tocante à aplicação desses recursos; e 

'1 - de qualquer pessoa física ou jurídica que, em nome do Mun cipio, 

;i obrigações de natureza pecuniária. 

CAPiTULO III 

DA COORDENAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Art. 25 - A Contro!adoria Geral do Município - CGM, será chefiad pelo Gk 
controlador geral e se manifestará através de relatórios, auditorias, insp'ções, 

pareceres, atos normativos e outros pronunciamentos voltados para 

normatzaço e para identificar e sanar possíveis irregularidades. 

CAPÍTLO iv 

DAS UNIDADES EXECUTORAS 

Art. 26 - São atribuições das Unidades Executoras do Sistcrra cie 

Controle Interno de cine tratam o art. 42  desta Lei: 



- exercer os controles estabelecidos nos diversos 

administrativos afeitos a sua área de atuação, no que tange a ativi Jades 

específicas ou auxiliares, objetivando a observância da legislacão, a iva:uard3 

do patrimônio e a busca da eficiência operacional; 

- exercer o controle, em seu nível de competência, sore o 

cumprimento dos objetivos e metas definidas nos programas constarreç do 

Piano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária nua 

no Cronogiiín.i de Execução Mensal de desemboiso, 

111 - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencenTes ao 

orgão ou entidade; 

IV - monitorar a execução dos contratos, convênios e instrua ,  entos 

congêneres relacionados aos respectivos sistemas administrativos, em :ue o 

orgão ou entidade SCj3 parte, zelando pela correta e guaí apcaç5 do 

rpfljr5ç putiicos 

V - Comunicar a Unidade Central de Controle interno qLI quer 

rrogu!ardade de que tenha conhecimento, sob pena de respons2bffld de cio 

agente público detentor do poder hierárquico vinculado a unidade; 

doonvolver outras atividades destinadas à consecução d- seus 

oojetivos, na forma de regulamento próprio editado pelo Chefe do 3 oder 

xecutvo ou ato rormatvo expedido pela Controladoria Geral do Municíio. 

CAPÍTULO V 

DOS CARGOS DA CONTROLADORIA 

Art. 27 - Para desenvolvimento de suas atividades, a Controladoria Ge!* 

(10 MUI liupiu, viflCuddd diretameiite dO Chefe do Poder Execut i vo Mut upcu, 

contara os cargos criados por esta Lei,mencionados a segur e no ne>e 

parte integrante da presente Lei: 

- cYL umi cargo de Controlador Geral, de livre nomeação e exoneração 

peío Prefeito MuniCipal, com status de Secretário Municipal e ft ticd 

rem une ração, a ser preenchido por cidadão brasileiro, detentor de dipoa cie 



Curso Superior nas áreas de Contabilidade, Economia, Adrninistraç:o ou 

Direito, e de comprovada experiência em Administração Pública; 

01 (um) cargo de Auditor Geral do Município, função gratificz.da cie 

Direção de Controle Interno, nível DCS-, de livre nomeação e exoi - aã éJ 

Pref€to Municipal, a ser preenchida por cidado hraçi!eiro 	ter 	r cte 

• 	diploma de curso superior nas áreas de contabilidade, ecor o mia, 

administração u direito,de comprovada experiência em adminisração 

pública, e, preferencialmente, por servidor efetivo do quadro de oess:ai do 

viunicipio, com remuneração de acordo com o ANEXO UNCO da presente- Lei, 

III - 01 (um) cargo de Corregedor e Ouvidor do Município, 1 jnçáo 

ratificada de Direção e Assessoramento Superior, nível DAS i, cie ivre 

Amea5C c exorração pelo Prefeito Municipal, a ser prccnchid por ci Jadão 

brasileiro, detentor de diploma de curso superior em qualquer área com 

remunera ç ão de acordo com o ANEXO ÚNICO da presente Lei; 

Art. 28 - Conferem-se ao Controlador Geral do M'c ois 

- 	conipctncia, atribuições, prerrogativas e tratamento protocolar de Secretario 

Municipal. 

Art. 29 - Os demais recursos humanos necessários às tarefis de 

ompeteIILid da Controladotia Geral do Município poderão ser íecrutacos ao 

Quadro de Pessoa! do Poder Executivo, desde que preencham as quaH': cõcs 

para o exercicio das funções inerentes ao controle interno. 

CAPÍTULO VI 

DAS VEDAÇÕES 

Art. 30 - É 'edada a nomeação para o exercício de qualquer cargo 

relacionado, direta ou indiretamente, com o Sistema de Controle Inter io cio 

poder Executivo,de pessoas que, nus últimos 05 (cinco) anos, enhan; sidc 

- responsabilizadas por atos julgados irregulares com noa de - 

1L1  jdniinistrativa, de forma definitiva, pelo Tribunal de Cuni' s üos 

rv 	c p o 



II - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na •?stera 

aaministrativa, em processo disciplinar, por ato lesivo ao património p. bhco, 

em qualquer esfera de governo; 

- ccndnadas em processo criminal por prticd de cririe cu 

Administração Pública,capitulados nos Títulos II e IX da Parte Esoe fl do 

Cõdo Penal Brasileiro, na Lei 112  7.942, de 16 de junho de 1986 e na eí 

2 129, de 02 djunho de 1992. 

Art. 31 - Observadas as disposições desta lei, aplicam-se aos ocu:antes 

de cargos da Controiadoria Geral do Município, as normas que regem os 

demais empregados públicos do município de Tianguá. 

CAPÍTULO vii 

DAS GARANTIAS DOS INTEGRANTES DA CONTROLADORIA GERAL 

Art. 32 - Constitui-se em garantias do ocupante de Cargo se-

Geral e dos servidores que integram a Controladoria: 

- independencia profissional para o desempenho das ativdac:es na 

administração direta e indireta; 

II - o acesso a quaisquer documentos, informações e banco de :ados 

indispensáveis e necessários ao exercício das funções de controle interno, 

§ 1 - O agente público que, por ação ou omissão, causar emb -raco, 

constrangimento ou obstáculo à atuação da Controla Geral do Mu;'icpio 

no desempenho de suas funções institucionais, ficará sujeito à pera de 

responsabilidade administrativa, civil e penai. 

§ 22 - Quando a documentação ou informação prevista no inciso deste 

artigo envolver assuntos de caráter sigiloso, a CGM devera disi:ensar 

tratamento especial de acordo com o Chefe do Poder E.ecutivu ou Pi esJni 

dc' egisiarivo. 

§ 39 - O servidor lotado na CGM deverá guardar sigilo sobre d_E dos e 

informações pertirientes aos assuntos a que tiver acesso em decorrèn.da dc 

exercício de suas funções utiIizando-os exclusivamente, para a elaboração de 



pareceres e relatórios destinados à autoridade competente, sob pea de 

esponsa bil ida de. 

Art. 33 - O Controlador da CGM fica autorizado a regulamentar as ações 

atividades da Controladoria através de instruções ou ori tiç 	orrr 	as 

cue disciplinem a forma de sua atuação e demais orientações. 

TÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.'%..l- 	 ,,J,-, 	 ,.1,-s 	-,,-J.-..- 	 .-;, 	 ,, 
F-%{ .. .t - L-'e cw uL' 	i 	ULi r

fl 
 '..ju; LACLULIVtJ u;;; 	 i.. ní; CO 

efetivos necessários ao desenvolvimento das atividades previstas nesta Lei, e 

estabelecera as atribuições respectivas, respeitadas as escolaridades e as 

habtações xigdas emlei para os referidos cargos. 

Art. 35 O Art. 39  da Lei n 9  33712002, passa a vigorar acrescido dc item 

"1.6 Controladorja Geral do Município". 

Art. 36 - O Itern 1.4 do Art. 39  da Lei n 9  337/2002, passa a vorar :om 

scguinte redaç5o: 

"14 Coordenadoria de compras, licitações e contratos 

1.1.1 — Comissão Permanente de Licitação 

1.1.2 - Núcleo de Pregão 

1. 1.3 - célula de Cadastro Gera! de Fornecedores e Prestadores de Seri íçOs e 

cotação de Preços. 

Art. 37 — O Art. 7P da Lei n 9  337/2002, passa a vigorar com a seuinte 

Redaçio: 

"Art. 7g — A Coordenadoria de compras, licitações e contratos tem corno 

competência: 



1 - coordenar a aquisição de bens e serviços mediante licitação, inclusive 

dispensa e inexigibílidade; 

li - promover a alienação de bens mediante leilão ou concorrência, con 'orme' 

o caso; 

111 - realizar cotação de preços junto a fornecedores cadastrados ou r: cio no 

caaastro geral de fornecedores e prestadores de serviços; 

lii - planeja,, organizar e administrar o Cadastro Geral de fornecedres e 

prestadores de serviços; 

IV - orientar os órqãos executivos no planejamento de demandas de compras 

ae materiais e contratação de serviços; 

V - orientar e monitorar os órgõos executivos na solicitação formal de 

processos licita tórios; 

VI - planejar organizar e realizar os processos Iicitató rios segundo os prcreitos 

da legislação vigente; 

VI! - articular-se com a procuradoria e com a controladoria para orier tação 

legal sobre a formalização dos processos licita tório e con rratos 

adrnins tra Li vu; 

VIII - exercer outras atribuições relacionadas a aquisição de bens e serv!ços e 

necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos terrnc s cio 

regulamento". 

Art. 38 - Para desenvovimerito de suas atividades, a Coordenadc ria de @t 
Compras, Licitações e Contiatos, vinculada diretamente ao Chefe do •o  e  

Execut'.'o Munidp2!. com 	gesto sob 2 responsahi!dade do Secreta o 

Finanças, contará os cargos criados por esta Lei, mencionados a seguir e no 

Anexo Único, parte integrante da presente Lei: 

- O]. (um) cargo de Presidente da Comissão Permanente de Liciaço, 

função gratificada de Direção Técnica Superior, Nível DTS 1, de livre nomeço e 

exoneração pelo Prefeito Municipal, a ser preenchido por cidadão bra:iieiro. 

aetentor de diploma de curso superior nas áreas de contabilidade, ecoromia, 



vS.k 

administração ou direito, de comprovada experiência em administração 

publica, com remuneração de acordo com o ANEXO ÚNICO da presente Lei; 

II - 01(um) cargo de Pregoeiro Oficial do Município, função gratificida de 

Direção Técnica Superior, Nível DTS 1, de livre nomeação e exoneraçàc. pelo 

Prefeito Municipal, a ser preenchido por cidadão brasileiro, detentr de 

diploma de curso superior nas áreas de contabilidade, ecoromia, 

administração cu direito, de comprovada experiência em administração 

pública, com remuneração de acordo com o ANEXO ÚNICO da presente Lei; 

1H - 01 (um) cargo de Encarregado da Célula de Cadastro Ge'aI de 

Fornecedores e Prestadores de Serviços e Cotação de Preços, função gratificada 

de Direção e Assessoramento Superior, nível DAS II, de livre nomeação e 

exoneração pelo Prefeito Municipal, a ser preenchido por cidadão brasileiro, 

detentor de diploma de nivel médio, com remuneração de acordo com o 

ANEXO ÚNICO da presente Lei; 

Art. 39 - Ficam criadas as simbologias: DCS-I - Cargos de Direção de 

Controle Interno, nível, DTS-í - Cargos de Direção Técnica Superior, todos de 

provimento em comissão e remuneração constante do Anexo Único, parte 

integrante desta Lei. 

Art. 40 - Fica aberto ao vigente orçamento um crédito adicional esoecial 

no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) para fazer face à 

cobertura de despesas de implantação e manutenção das ações da 

Controladoria Geral do Poder Executivo Municipal, especificadas por (À 

intermédio das seguintes dotações orçamentárias: 

1201.04.124. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA GERAL DO 

0002.2076 	MUNICÍPIO 

3.1.90.11.00 
	

Vencimentos e Vantagens Fixas 
	

300.000,00 

3.1.90.13.00 
	

Obrigações Patronais 
	

60.000,00 

3.1.90.14.00 
	

Diárias Civil 
	

10.000.00 

.T 
- 	

. 



3.3.90.30.00 	Material de Consumo 

3.3.90.33,00 	Passagens e Despesas com Locomoção - 5.00000 

3.3.90.35.00 	Serviços de Consultoria 
 - 5.000,00 

3.3.90.36.00 	Outros Serviços de Terceiros PF 5_000,00 

j 3.3.90.39.00 	Outros Serviços de Terceiros Ai 

n 	 Equipamentos e Material Permanente 
	

30.000,00 

TOTAL DOS PROJETOS/ATIVIDADES 
	

470.000,00 

Parágrafo Unico- Os recursos para fazerem face à abertura dos créditos 

adicionais descritos no Artigo 15 desta Lei correrão por conta do disposto no 

Inciso 1111 do parágrafo 1 2  do Artigo 43 da Lei Federal 4.320/64, através de 

recursos provenientes da anulação parcial de dotações orçamentárias no valor 

de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais ), conforme a seguir: 

0301.04.122.0002.2.003 MANUTENÇÃO Dos SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

- 	25.000,001 

- 	15.000,00 

ïdoó 

- 	

- Outros serviços de terceuos — Pessoa Jurídica 	 60.000,00' 

1.4.90.52.00 1 Equipamento e material permanente 	 30.000,00 

0401.04.124.006.2.006 FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

FINANÇAS 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 	-- 100.000,001 

3.1.90.11.00 fvencimentos e vantagens fixas ____ 	80.000,00 

31.9O.13.õjObrigações patronais 

3.3.90.30.00 1 Material de consumo 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

outros serviços de terceiros - Pessoa Física 



0401.04129.00Q6.2.003 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA 

GESTÃO MUNICIPAL 

13.90.30.00 1 Material de consumo 	 15.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 	- 	- 80.000,00 

0502.12.122.00022.012 GESTÃO DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

P .3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica 55.000,00 

-. TOTAL DAS ANULACÕES 47O.000,0O1 

Art. 41 - O Chefe do Poder Executivo regulamentará, por Decreto, a 

presente Lei, no prazo de 90 (noventa) dias, contado de sua publicação. 

Art. 42 - Fica revogado o art. 20 da Lei Municipal n2 337, de 11 de 

novembro de 2002. 

Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 44 - Revogam-se as disposições em contrário. 	 (14 
CENTRO ADMINISTRATIVO DO GOVERNO MUNICIPAL DE TIANGUÁ, aos 

21 de março de 011 

JEAN NUNES AZEVEDO 

Prefeito 


